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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 2001269-95.2013.815.0000
ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda
ADVOGADO: Ricardo Franceschini
AGRAVADO: Ministério Público do Estado da Paraíba 

AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
DECISÃO  MONOCRÁTICA  PAUTADA  EM  RECENTE
ENTENDIMENTO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
AGRAVANTE QUE NÃO LOGROU ÊXITO EM DEMONSTRAR QUE
HOUVE DESRESPEITO ÀS  HIPÓTESES AUTORIZADORAS DO
JULGAMENTO  MONOCRÁTICO.  INSURREIÇÃO  QUE  NÃO
CONSTITUI  MEIO  IDÔNEO  PARA  VEICULAR  DISCUSSÃO
MERITÓRIA,  MAS  PARA  MOSTRAR  A  DESARMONIA  DO
PROVIMENTO  UNIPESSOAL  COM  AS  PREVISÕES  DOS
ARTS.  557,  CAPUT,  E §  1º-A,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. DESATENDIMENTO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O  agravo  interno  é  recurso  de  fundamentação
vinculada,  pois  se  cinge  estritamente  a  explicitar  o
desencontro entre a decisão monocrática e as hipóteses do
CPC que autorizam a lavratura de provimentos unipessoais.
Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus
de,  ao  manejá-lo,  desenvolver  raciocínio  claro,  preciso  e
cartesiano,  tendente  a  demonstrar  que  o  provimento
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vergastado  não  poderia  ter  sido  lavrado  de  forma
monocrática,  por  não  se  encaixar  nas  previsões  do  art.
557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. Não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão  monocrática
que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o
encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557,
caput,  e  §  1º-A,  do  Código  de  Processo Civil,  razão  pela
qual não deve ser conhecido o recurso quando o agravante
se  desgarra  desse  aspecto  formal,  descumprindo
flagrantemente o disposto no art. 514, inciso II, do Código
de Processo Civil.

3. Agravo interno não conhecido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  não  conhecer  do
agravo interno.

BOMPREÇO  SUPERMERCADOS  DO  NORDESTE  LTDA  interpôs
agravo  interno  contra  a  decisão  monocrática  de  f.  390/395,  assim
ementada:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1) DANO MORAL COLETIVO. PLEITO
EXTINTO  PELO  JUÍZO  A  QUO,  SOB  O  ARGUMENTO  DE
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 2) LEI DA FILA. NORMA
CONSTITUCIONAL.  OBRIGATORIEDADE  DE  CUMPRIMENTO  PELA
PARTE AGRAVADA. 3) RECURSO PROVIDO.

1. Segundo o mais recente entendimento pretoriano, “por violação a
direitos transindividuais, é cabível, em tese, a condenação por dano
moral  coletivo  como categoria  autônoma de  dano,  a  qual  não  se
relaciona  necessariamente  com  aqueles  tradicionais  atributos  da
pessoa  humana  (dor,  sofrimento  ou  abalo  psíquico).”  (REsp



AgRg n. 2001269-95.2013.815.0000                                                                                                   3

1293606/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 02/09/2014, DJe 26/09/2014).

2. A “Lei da Fila”, por ser constitucional, deve ser cumprida pelos
seus destinatários.

3. Recurso provido monocraticamente.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA interpusera
agravo  de  instrumento contra  BOMPREÇO  SUPERMERCADOS  DO
NORDESTE LTDA, visando à reforma da decisão de f. 305/308, do Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, que indeferiu
pedido  de  antecipação  de  tutela  formulado  na  Ação  Civil  Pública  n.
0010666-82.2013.815.0011,  que  visava  instar  o  agravado  a  cumprir  a
denominada “Lei da Fila”, e extinguiu o pedido de indenização por danos
morais coletivos, por impossibilidade jurídica do pedido.

Sustentou o  Parquet  o seguinte: (1) a lei, embora tenha sido
editada em 2005, até o ajuizamento da ação, em abril de 2013, não vinha
sendo cumprida, conforme autos de infração emitidos pelo Procon (f. 06);
(2)  o  perigo  de  dano  irreparável  ou  de  difícil  reparação  mostrou-se
evidente, porquanto os consumidores já vinham sendo lesados desde a
edição  da  norma,  no  ano  de  2005,  sem que  houvesse,  por  parte  da
empresa, a observância da Lei Municipal (f. 06); (3) quanto ao dano moral
coletivo, o ordenamento jurídico o reconhece, conforme entendimento do
Superior Tribunal de Justiça o admitindo. Pugnou, ao final, a concessão do
efeito ativo, deferido por esta relatoria às f. 341/346. Contra essa
liminar houve pedido de reconsideração (f. 351/356), que foi indeferido às
f. 358/363. 

O agravo  de  instrumento  foi  provido  de  forma  monocrática,
com arrimo no art. 557, § 1º-A, do CPC, para, reformando a decisão: (a)
admitir o pedido de indenização por dano moral coletivo e determinar sua
análise pelo Juízo a quo; (b) conceder a tutela antecipada para determinar
que a empresa, no prazo de quarenta e oito horas, inicie o cumprimento
da Lei Municipal n. 4.330/2005, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(mil reais).

BOMPREÇO  SUPERMERCADOS  DO  NORDESTE  LTDA
interpôs  agravo interno objetivando submeter a discussão ao Órgão
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Colegiado,  defendendo a inexistência  dos requisitos do art.  273 do
CPC e a impossibilidade jurídica do pedido de reparação por danos
morais  coletivos;  aduzindo  a  incompatibilidade  entre  a  noção  do
dano  moral  e  a  transindividualidade  presente  nos  direitos  difusos,
coletivos e individuais homogêneos.

É o breve relato.

             VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
               Relator

Para Daniel Amorim Assumpção Neves, em se tratando de
agravo  interno,  o  agravante  deve  demonstrar,  claramente,  que  a
decisão  monocrática  foi  lançada  em  desacordo  com  o  art.  557,
caput,  e  §1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  e  que,  por  isso,  a
matéria processual e/ou de direito material,  deve ser submetida ao
crivo do Colegiado. Observemos:

Sendo  o  agravo  interno  o  recurso  cabível  da  decisão
monocrática,  o  agravante  deverá  impugnar  as  razões
que  levaram  o  relator  a  decidir  pelo  julgamento
solitário,  sendo  que  essas  razões  deverão  estar
tipificadas  no  artigo  557  do  Código  de  Processo  Civil,
sob  pena de  evidente  nulidade  da  decisão. Assim,  se  o
agravante  pretender  a  reforma da  decisão  monocrática
pelo  órgão  colegiado,  necessariamente  deverá  dominar
as  hipóteses  de cabimento  de julgamento monocrático,
justamente para demonstrar que nenhuma das situações
previstas no artigo legal em comentário se verificou no
caso concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu
agravo  interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi
rigorosamente  cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita
pelo  relator.  Nada  deverá  alegar  no  que  tange  ao  mérito  do
próprio recurso tido como intempestivo,  já que essa discussão
ampliaria  de  forma  totalmente  indevida  o  objeto  do  agravo
interno,  que  tem  como  objeto  exclusivamente  a  opção  do
relator em julgar de forma monocrática.  O mesmo ocorre com
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qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo  relator,  sendo,
portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 557 do
Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o
recorrente  deve  demonstrar  não  ser  aplicável  à  espécie  tal
dispositivo legal).1 

Nessa senda, Athos Gusmão Carneiro leciona o seguinte:

Os  argumentos  da  petição  recursal  devem  impugnar  direta  e
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada,
cabendo  inclusive  argüir  que  o  caso  concreto  não
admitiria  a  decisão  singular;  não  basta  à  parte,
simplesmente,  repetir  a  fundamentação  do  recurso
“anterior”.2 

Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus
de, ao manejá-lo, desenvolver raciocínio claro, preciso e cartesiano,
tendente a demonstrar que o provimento vergastado não poderia ter
sido  lavrado  de  maneira  monocrática,  por  não  se  encaixar  nas
previsões do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

O  agravo  interno  é,  portanto,  recurso  de  fundamentação
vinculada,  pois  se  cinge  estritamente  a  explicitar  o  desencontro
entre a decisão monocrática e as hipóteses do CPC que autorizam a
lavratura de provimentos unipessoais.

Não  constitui  demasia,  senão  insistência,  repetir  que  o
agravo interno não consubstancia instrumento idôneo para veicular a
matéria  que  aprouver  ao  recorrente.  Ao  contrário,  o  recurso  é
teleologicamente  vocacionado  a  evidenciar,  de  forma  convincente,
que  a  causa  deveria  ter  sido  analisada  pelo  Órgão  Colegiado  do
Tribunal, em vez de ter sofrido o corte singular.

N'outra  toada,  não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão
monocrática que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção,
o encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e
§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

1In Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Método. 2014.

2 In Poderes  do  relator  e  agravo  interno:  Artigos  557,  544  e  545  do  CPC,  Revista  de  Direito
Processual Civil Genesis, vol. 17, julho/setembro 2000, p. 457/475.
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Para  a  cognoscibilidade  do  agravo  interno  tem a  parte  o
impostergável encargo de demonstrar que o relator não poderia ter
negado  seguimento  ao  recurso,  por  não  ser  ele  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

De outro lado, em caso de provimento monocrático, ao ora
agravante,  que,  nessa  hipótese,  é  sucumbente,  cabe  o  peso  de
evidenciar  que  o  recurso  provido  da  outra  parte  não  encontrava
ressonância em súmula ou em jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Seguindo  essa  linha  de  raciocínio,  demonstrando  a
verdadeira função ontológica do agravo interno, cito precedentes:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE TÍTULO E DOCUMENTOS C/C CANCELAMENTO
DE  PROTESTO.  REMESSA  INDEVIDA  DE  DUPLICATA  A
PROTESTO. NECESSIDADE DE AVERIGUAÇÃO PRÉVIA DA CAUSA
DA  DUPLICATA.  RESPONSABILIDADE  DO  BANCO
ENDOSSATÁRIO  RECONHECIDA.  REPETIÇÃO  DE  TESES.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO. DECISÃO DO RELATOR MANTIDA. 1.
Dada  a  sua  natureza,  o  agravo  interno  deve  encerrar
discussão  restrita  à  adequação  do  posicionamento
adotado pelo julgador aos preceitos do art. 557 do CPC,
cabendo à parte agravante demonstrar, a contento, que
a  decisão  foi  proferida  em  desconformidade  com  as
hipóteses  autorizadoras  do  julgamento  monocrático,  o
que não se verifica  no caso presente.  2.  A  jurisprudência
desta  Corte  é  pacífica  ao  proclamar  que  no  caso  de  protesto
indevido  pelo  banco/endossatário  de  título  de  crédito  não
formalmente  constituído,  responde  pelos  danos  causados  ao
emitente  (sacado)  uma  vez  não  comprovados  os  requisitos
permissivos (aceite e comprovante da entrega da mercadoria).
3. Não exteriorizada a superveniência de fatos novos, tampouco
apresentada  argumentação  hábil  a  acarretar  a  modificação  da
linha de raciocínio adotada pelo órgão julgador, resumindo-se o
debate às matérias já exaustivamente examinadas nos autos, o
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improvimento  do  agravo  interno  se  impõe.  AGRAVO INTERNO
CONHECIDO E IMPROVIDO.3 

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PRELIMINAR. ERROR IN
PROCEDENDO.  AUSÊNCIA  DE CITAÇÃO.  NULIDADE AFASTADA.
ATO ILÍCITO EXTRACONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL (ART.
206, § 3º, v, CC/02. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. ART. 269, IV, CPC). SENTENÇA MANTIDA.  1) - Dada
a  sua  natureza,  o  agravo  interno  deve  encerrar
discussão  restrita  à  adequação  do  posicionamento
adotado pelo julgador aos preceitos do art. 557 do CPC,
cabendo à parte agravante demonstrar, a contento, que
a  decisão  foi  proferida  em  desconformidade  com  as
hipóteses  autorizadoras  do  julgamento  monocrático,  o
que não se verifica no caso presente.  2) - Não exteriorizada
a  superveniência  de  fatos  novos,  tampouco  apresentada
argumentação  hábil  a  acarretar  a  modificação  da  linha  de
raciocínio antes adotada pelo Relator, o improvimento do agravo
interno  se  impõe.  3)  -  AGRAVO  INTERNO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.4 

AGRAVO  INTERNO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGA
SEGUIMENTO  AO  RECURSO  INSTRUMENTAL  -  NÃO
ENFRENTAMENTO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO SINGULAR -
HIPÓTESE  AUTORIZADORA  DO  JULGAMENTO  MONOCRÁTICO
NÃO  ELIDIDA  -  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  -
DESATENDIMENTO  -  SUMULA  182  DO  STJ  APLICAÇÃO
ANALÓGICA  –  PRECEDENTES.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  1.
De acordo com o art. 557, § 1º, do CPC, o agravo interno
destina-se  a  demonstrar  a  inviabilidade  do  julgamento
monocrático, pois o provimento determina o seguimento
do recurso  originário  (CPC -  art.  557,  §  1º,  in  fine).  2.
Dissociadas desse desiderato, as razões do agravo desatendem
o  princípio  da  dialeticidade,  pois  não  evidenciam  o  erro  da

3 TJGO, APELAÇÃO CÍVEL 31776-92.2007.8.09.0051, Relator: DR. SÉRGIO MENDONÇA DE ARAÚJO,
4ª CÂMARA CÍVEL, julgado em 26/03/2015, DJe 1760 de 07/04/2015.

4 TJGO,  APELAÇÃO  CÍVEL  128313-66.2009.8.09.0024,  Rel.  Des.  KISLEU  DIAS  MACIEL  FILHO,  4ª
CAMARA CIVEL, julgado em 26/02/2015, DJe 1742 de 09/03/2015.
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hipótese  do  julgamento  monocrático,  autorizando  a  aplicação,
por  analogia,  do  entendimento  estampado  na  Súmula  182  do
S.T.J.5 

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  NÃO
DEMONSTRADA  A  VIOLAÇÃO  AO  ARTIGO  557  DO  CPC.
RECURSO NÃO PROVIDO.  1.  Para o  provimento do agravo
interno  o  agravante  deve  demonstrar  que  não  cabia  o
julgamento mediante decisão monocrática,  por violação
ao artigo 557 do CPC.6 

No  caso  dos  autos  o  agravante  (BOMPREÇO),  além  de
discutir  aspectos  de  mérito  da  decisão  monocrática  agravada,
finalidade à qual  não se presta  o  presente  recurso,  alegou que “a
matéria  em  discussão  não  possui  entendimento  pacificado  ou
dominante  na  Corte  Superior,  tampouco  foi  objeto  de  edição  de
Súmula,  capaz  de autorizar  o  julgamento  monocraticamente”.  Aduz
ainda que os tribunais têm decidido pela improcedência de pedido de
indenização por  dano moral,  formulado pelo  Ministério  Público,  em
sede  de  Ação  Civil  Pública,  ocasião  em  que  transcreveu  alguns
arestos, que afirma ser recentes.

Todavia cabe ressaltar que a decisão monocrática agravada
se encontra pautada em entendimento recente do Superior Tribunal
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal  ,  conforme foi claramente
fundamentada.  O  agravante,  por  sua  vez,  colaciona  julgados  de
outros Tribunais de Justiça, e apenas 02 (dois), pouco recentes, de
2010 e 2008, do Superior Tribunal  de Justiça,  ocasião em que não
transcreve sequer o inteiro teor de tais decisões.

Como se vê, o agravante não logrou êxito em demonstrar
que a decisão agravada desviou-se da regra do art. 557,  caput, e §
1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez que não traçou o liame
de inconsistência com o artigo e o código mencionados.

5 TJ-PR  925596501  PR  925596-5/01  (Acórdão),  Relator:  Gil  Francisco  de  Paula  Xavier  F.  Guerra,
Data de Julgamento: 03/10/2012, 14ª Câmara Cível.
6 TJ-PR  -  AGV:  706115401  PR  0706115-4/01,  Relator:  Luís  Espíndola,  Data  de  Julgamento:
23/02/2011, 18ª Câmara Cível.
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Nesse  cenário,  cumpre  a  este  relator  demonstrar  aos
demais membros deste Órgão Colegiado que a decisão agravada foi
posta em conformidade com as regras previstas no art. 557, caput, e
§  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  e  que,  por  seus  próprios
fundamentos, deve ser integralmente mantida. 

Assim,  para  melhor  deliberação  deste  Órgão  Fracionário,
colaciono a decisão vergastada, in verbis:

A  preliminar confunde-se com o mérito, razão por que analiso os
tópicos  conjuntamente,  no  que  diz  respeito  aos  danos  morais
coletivos.

Embora exista grande celeuma envolvendo os danos morais coletivos,
filio-me à tese que os admite, o que faço com base nos seguintes
precedentes do STJ:

DIREITO COLETIVO E DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
PLANO DE SAÚDE.  CLÁUSULA RESTRITIVA ABUSIVA.  AÇÃO HÍBRIDA.
DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, DIFUSOS E COLETIVOS. DANOS
INDIVIDUAIS.  CONDENAÇÃO.  APURAÇÃO  EM  LIQUIDAÇÃO  DE
SENTENÇA.  DANOS  MORAIS  COLETIVOS.  CONDENAÇÃO.
POSSIBILIDADE,  EM  TESE.  NO  CASO  CONCRETO  DANOS  MORAIS
COLETIVOS INEXISTENTES.

1. As tutelas pleiteadas em ações civis públicas não são necessariamente
puras e estanques. Não é preciso que se peça, de cada vez, uma tutela
referente a direito individual homogêneo, em outra ação uma de direitos
coletivos  em  sentido  estrito  e,  em  outra,  uma  de  direitos  difusos,
notadamente em se tratando de ação manejada pelo Ministério Público,
que detém legitimidade ampla no processo coletivo. Isso porque embora
determinado direito não possa pertencer, a um só tempo, a mais de uma
categoria, isso não implica dizer que, no mesmo cenário fático ou jurídico
conflituoso, violações simultâneas de direitos de mais de uma espécie
não possam ocorrer.

2.  No  caso  concreto,  trata-se  de  ação  civil  pública  de  tutela  híbrida.
Percebe-se que: (a) há direitos individuais homogêneos referentes aos
eventuais danos experimentados por aqueles contratantes que tiveram
tratamento de saúde embaraçado por força da cláusula restritiva tida por
ilegal; (b) há direitos coletivos resultantes da ilegalidade em abstrato da
cláusula  contratual  em  foco,  a  qual  atinge  igualmente  e  de  forma
indivisível  o  grupo  de  contratantes  atuais  do  plano  de  saúde;  (c)  há
direitos  difusos,  relacionados  aos  consumidores  futuros  do  plano  de
saúde,  coletividade  essa  formada  por  pessoas  indeterminadas  e
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indetermináveis.

3. A violação de direitos individuais homogêneos não pode, ela
própria, desencadear um dano que também não seja de índole
individual, porque essa separação faz parte do próprio conceito
dos  institutos.  Porém,  coisa  diversa  consiste  em  reconhecer
situações  jurídicas  das  quais  decorrem,  simultaneamente,
violação  de  direitos  individuais  homogêneos,  coletivos  ou
difusos.  Havendo  múltiplos  fatos  ou  múltiplos  danos,  nada
impede que se reconheça, ao lado do dano individual, também
aquele de natureza coletiva.

4. Assim, por violação a direitos transindividuais, é cabível, em
tese,  a  condenação  por  dano  moral  coletivo  como  categoria
autônoma de  dano,  a  qual  não  se  relaciona  necessariamente
com  aqueles  tradicionais  atributos  da  pessoa  humana  (dor,
sofrimento ou abalo psíquico).

5.  Porém,  na  hipótese  em  julgamento,  não  se  vislumbram  danos
coletivos, difusos ou sociais. Da ilegalidade constatada nos contratos de
consumo  não  decorreram  consequências  lesivas  além  daquelas
experimentadas  por  quem,  concretamente,  teve  o  tratamento
embaraçado  ou  por  aquele  que  desembolsou  os  valores  ilicitamente
sonegados pelo plano. Tais prejuízos, todavia, dizem respeito a direitos
individuais  homogêneos,  os  quais  só  rendem  ensejo  a  condenações
reversíveis a fundos públicos na hipótese da fluid recovery, prevista no
art. 100 do CDC. Acórdão mantido por fundamentos distintos.

6.  Recurso especial  não  provido. (REsp 1293606/MG, Rel.  Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2014,
DJe 26/09/2014).

RECURSO  ESPECIAL  -  DANO  MORAL  COLETIVO  -  CABIMENTO -
ARTIGO  6º,  VI,  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR -
REQUISITOS  -  RAZOÁVEL  SIGNIFICÂNCIA  E  REPULSA  SOCIAL  -
OCORRÊNCIA,  NA ESPÉCIE -  CONSUMIDORES COM DIFICULDADE DE
LOCOMOÇÃO  -  EXIGÊNCIA  DE  SUBIR  LANCES  DE  ESCADAS  PARA
ATENDIMENTO  -  MEDIDA  DESPROPORCIONAL  E  DESGASTANTE  -
INDENIZAÇÃO  -  FIXAÇÃO  PROPORCIONAL  -  DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL  -  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  -  RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO.

I - A dicção do artigo 6º, VI, do Código de Defesa do Consumidor
é clara  ao  possibilitar  o  cabimento  de indenização por  danos
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morais  aos  consumidores,  tanto  de  ordem  individual  quanto
coletivamente.

II - Todavia, não é qualquer atentado aos interesses dos consumidores
que pode acarretar dano moral difuso. É preciso que o fato transgressor
seja de razoável significância e desborde os limites da tolerabilidade. Ele
deve  ser  grave  o  suficiente  para  produzir  verdadeiros  sofrimentos,
intranquilidade social e alterações relevantes na ordem extrapatrimonial
coletiva. Ocorrência, na espécie.

III - Não é razoável submeter aqueles que já possuem dificuldades de
locomoção,  seja  pela  idade,  seja  por  deficiência  física,  ou  por  causa
transitória, à situação desgastante de subir lances de escadas, exatos 23
degraus, em agência bancária que possui plena capacidade e condições
de propiciar melhor forma de atendimento a tais consumidores.

IV - Indenização moral coletiva fixada de forma proporcional e razoável
ao dano, no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

V - Impõe-se reconhecer que não se admite recurso especial pela alínea
"c" quando ausente a demonstração, pelo recorrente, das circunstâncias
que identifiquem os casos confrontados.

VI  -  Recurso  especial  improvido. (REsp  1221756⁄RJ,  Rel.  Ministro
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02⁄02⁄2012, DJe
10⁄02⁄2012)

AMBIENTAL,  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA. PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. COMPLEXO
PARQUE  DO  SABIÁ.  OFENSA  AO  ART.  535,  II,  DO  CPC  NÃO
CONFIGURADA.  CUMULAÇÃO  DE  OBRIGAÇÕES  DE  FAZER  COM
INDENIZAÇÃO  PECUNIÁRIA.  ART.  3º  DA  LEI  7.347⁄1985.
POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS COLETIVOS. CABIMENTO.

[...]

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a logicidade hermenêutica do art. 3º
da Lei 7.347⁄1985 permite a cumulação das condenações em obrigações
de fazer ou não fazer e indenização pecuniária em sede de ação civil
pública,  a  fim  de  possibilitar  a  concreta  e  cabal  reparação  do  dano
ambiental pretérito, já consumado. Microssistema de tutela coletiva.

3.  O dano ao meio ambiente,  por ser  bem público,  gera repercussão
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geral,  impondo  conscientização  coletiva  à  sua  reparação,  a  fim  de
resguardar  o  direito  das  futuras  gerações  a  um  meio  ambiente
ecologicamente equilibrado.

4.  O  dano  moral  coletivo  ambiental  atinge  direitos  de
personalidade  do  grupo  massificado,  sendo  desnecessária  a
demonstração de que a coletividade sinta a  dor,  a  repulsa,  a
indignação, tal qual fosse um indivíduo isolado.

5. Recurso especial provido, para reconhecer, em tese, a possibilidade de
cumulação de indenização pecuniária com as obrigações de fazer, bem
como a condenação em danos morais coletivos, com a devolução dos
autos ao Tribunal de origem para que verifique se, no caso, há dano
indenizável  e  fixação  do  eventual  quantum  debeatur. (REsp
1269494⁄MG, Rel.  Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 24⁄09⁄2013, DJe 01⁄10⁄2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.  VIOLAÇÃO DO ART.  535 DO
CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL.
CONDENAÇÃO  A  DANO  EXTRAPATRIMONIAL  OU  DANO  MORAL
COLETIVO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO NATURA.

[...]

2. A Segunda Turma recentemente pronunciou-se no sentido de
que,  ainda  que  de  forma  reflexa,  a  degradação  ao  meio
ambiente dá ensejo ao dano moral coletivo.

3. Haveria contra sensu jurídico na admissão de ressarcimento por lesão
a dano moral individual sem que se pudesse dar à coletividade o mesmo
tratamento, afinal, se a honra de cada um dos indivíduos deste mesmo
grupo é afetada, os danos são passíveis de indenização.

[…] (REsp  1367923⁄RJ,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27⁄08⁄2013, DJe 06⁄09⁄2013)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL COLETIVA. INTERRUPÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC
NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
NEXO  DE  CAUSALIDADE.  SÚMULA  7⁄STJ.  DANO  MORAL  COLETIVO.
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DEVER DE INDENIZAR.

[...]

3. O Ministério Público tem legitimidade ativa para atuar em defesa dos
direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores.
Precedentes do STJ.

[...]

5.  O dano moral  coletivo  atinge interesse não patrimonial  de
classe específica ou não de pessoas, uma afronta ao sentimento
geral dos titulares da relação jurídica-base.

6. O acórdão estabeleceu, à luz da prova dos autos, que a interrupção no
fornecimento de energia elétrica,  em virtude da precária qualidade da
prestação do serviço,  tem o condão de afetar  o  patrimônio  moral  da
comunidade. Fixado o cabimento do dano moral coletivo, a revisão da
prova da sua efetivação no caso concreto e da quantificação esbarra na
Súmula 7⁄STJ.

[…] (REsp  1197654⁄MG,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 01⁄03⁄2011, DJe 08⁄03⁄2012)

ADMINISTRATIVO  -  TRANSPORTE  -  PASSE  LIVRE  -  IDOSOS  -  DANO
MORAL COLETIVO - DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DOR E DE
SOFRIMENTO - APLICAÇÃO EXCLUSIVA AO DANO MORAL INDIVIDUAL -
CADASTRAMENTO  DE  IDOSOS  PARA  USUFRUTO  DE  DIREITO  -
ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA PELA EMPRESA DE TRANSPORTE - ART. 39,
§  1º  DO  ESTATUTO  DO  IDOSO  -  LEI  10.741⁄2003  VIAÇÃO  NÃO
PREQUESTIONADO.

1.  O  dano  moral  coletivo,  assim  entendido  o  que  é
transindividual  e  atinge  uma  classe  específica  ou  não  de
pessoas, é passível de comprovação pela presença de prejuízo à
imagem e à moral coletiva dos indivíduos enquanto síntese das
individualidades percebidas como segmento,  derivado de uma
mesma relação jurídica-base.

2. O dano extrapatrimonial coletivo prescinde da comprovação
de  dor,  de  sofrimento  e  de  abalo  psicológico,  suscetíveis  de
apreciação  na  esfera  do  indivíduo,  mas  inaplicável  aos
interesses difusos e coletivos.
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3. Na espécie, o dano coletivo apontado foi a submissão dos idosos a
procedimento de cadastramento para o gozo do benefício do passe livre,
cujo deslocamento foi custeado pelos interessados, quando o Estatuto do
Idoso,  art.  39,  §  1º  exige  apenas  a  apresentação  de  documento  de
identidade.

4. Conduta da empresa de viação injurídica se considerado o sistema
normativo.

5.  Afastada  a  sanção  pecuniária  pelo  Tribunal  que  considerou  as
circunstancias fáticas e probatória e restando sem prequestionamento o
Estatuto do Idoso, mantém-se a decisão.

5.  Recurso  especial  parcialmente  provido. (REsp  1057274⁄RS,  Rel.
Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
01⁄12⁄2009, DJe 26⁄02⁄2010)

Indiscutível  a  possibilidade  de,  em  sede  de  ação  civil  pública,  o
Ministério Público pleitar indenização por dano moral coletivo.

Passo,  então,  a  analisar  a  questão  da  “Lei  da  Fila”,  consignando,
apenas, o que posto quando da análise da liminar.

A Lei nº 4.330/2005, oriunda do Município de Campina Grande/PB,
diz o seguinte:

Art.  1º.  Ficam  as  Agências  Bancárias,  Supermercados  e  Lojas  de
Departamentos no Município de Campina Grande obrigados a colocar à
disposição dos usuários pessoal suficiente no setor de caixas, para que o
atendimento seja feito em tempo hábil, respeitada a dignidade e o tempo
do usuário.

Art. 2º. Para os efeitos desta lei, entende-se como tempo hábil para o
atendimento o prazo:

I  –  20  (vinte)  minutos  em  dias  normais,  para  todas  as  instituições
mencionadas no art. 1º, desta Lei;

II  –  35  (trinta  e  cinco)  minutos  às  vésperas  e  após  os  feriados
prolongados, para todas as instituições mencionadas no art. 1º desta Lei;

III -  35 (trinta e cinco) minutos, para as Agências Bancárias, nos dias de
pagamento dos  funcionários públicos municipais,  estaduais  e federais,
não podendo ultrapassar esse prazo, em hipótese alguma;
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IV  –  30  (trinta)  minutos,  para  os  Supermercados  e  Lojas  de
Departamentos  nos  dias  de  pagamentos  das  faturas  dos  respectivos
cartões, não podendo ultrapassar esse prazo, em hipótese alguma.

De início, registro que a lei em questão é constitucional, porquanto
compete ao Município legislar sobre o tempo máximo de espera em
filas, consoante demonstra julgado o STF:

Ementa:  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  ATENDIMENTO  BANCÁRIO.
COMPETÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  PARA  LEGISLAR  SOBRE  ASSUNTO  DE
INTERESSE  LOCAL.  POSSIBILIDADE.  REPERCUSSÃO  GERAL
RECONHECIDA  PELO  PLENÁRIO  VIRTUAL  NO  RE  610.221-RG  PARA
RATIFICAR A JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. TEMA 272 DA GESTÃO POR
TEMAS.  1.  Os  municípios  têm  competência  para  regulamentar  o
atendimento ao público em instituições bancárias, uma vez que se trata
de  matéria  de  interesse  local.  2.  A  repercussão  geral  da  matéria  foi
reconhecida  pelo  Plenário  da  Corte,  que  na  oportunidade  ratificou  a
jurisprudência do Tribunal sobre o tema. Precedente: RE n. 610.221-RG,
Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 20.8.2010. 3. In casu, o acórdão
recorrido  assentou:  “INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  –  FILA  DE
BANCO – DEMORA NO ATENDIMENTO PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA –
PERMANÊNCIA COMPROVADA POR PRAZO SUPERIOR A 45 (QUARENTA
E  CINCO)  MINUTOS  –  AUSÊNCIA  DE  EVIDÊNCIA  EM  SENTIDO
CONTRÁRIO – CONSTITUCIONALIADE DA LEI  MUNICIPAL 4.069/01 –
ATO  ILÍCITO  CONFIGURADO  –  DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS  –
VALRO DA  INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL  E  RAZOÁVEL  –  SENTENÇA
MANTIDA PELSO PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.” 4. Agravo regimental não
provido.  (ARE 715138 AgR,  Relator(a):  Min.  LUIZ FUX,  Primeira
Turma, julgado em 18/12/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-032
DIVULG 18-02-2013 PUBLIC 19-02-2013) 

Na  espécie,  conforme  alegado  e  devidamente  comprovado  (f.
128/199) pelo Ministério Público, embora a “Lei da Fila” esteja em
vigor desde 2005, o Bompreço Supermercado do Nordeste Ltda vem
descumprindo  a  norma  reiteradamente,  o  que  demonstra  a
verossimilhança  das  alegações  postas  na  exordial  da  ação  civil
pública.

Vejo, de forma nítida e transparente, a fumaça do bom direito.

Com  relação  ao  perigo  da  demora,  rendo-me  aos  argumentos
recursais.

Como já consignado, “os consumidores já vem sendo lesados desde a
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edição da norma, no vetusto ano de 2005, sem que haja por parte da
empresa agravada, a observância da Lei Municipal”. (sic, f. 06).

Frise-se, ademais, que o agravado não pode, durante o decorrer do
processo, ficar autorizado a descumprir norma jurídica, sob pena de
colocar-se em desprestígio a coercitividade, pressuposto de toda e
qualquer lei.

À luz do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil,  dou provimento ao agravo, para, reformando
a  decisão  combatida:  a)  admitir  o  pedido  de  dano  moral
coletivo e determinar sua análise pelo juízo a quo; b) conceder
a tutela antecipada para determinar que o agravado, Bompreço
Supermercado do Nordeste  Ltda,  no prazo de quarenta  e  oito
horas,  inicie o cumprimento da Lei Municipal  nº 4.330/05, sob
pena de multa diária de R$ 1.000,00. (sic, f. 391/395).

A  partir  de  um  olhar  crítico  ao  conteúdo  da  decisão
objurgada  é  possível  concluir  que  foi  exarada  de  acordo  com  as
normas legais que autorizam a análise solitária por esta relatoria. 

Dessa  forma,  como  já  foi  dito,  o  agravante  não  logrou
êxito  em  demonstrar  que  a  decisão  agravada  divorciou-se  das
hipóteses  previstas  no  art.  557,  caput,  e  §1º-A,  do  Código  de
Processo  Civil,  e  que,  por  conseguinte,  não observou as  regras  do
art. 514, inciso II, do mesmo Codex.

Destarte, não conheço do agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 02
de junho de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                               Relator


